LEI Nº 1.664,  DE 14/10/96

Autoriza aquisição de bem imóvel a título oneroso e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a adquirir a título oneroso, nos termos do art. 119 da Lei de Organização Municipal, os lotes 10 a 40 e 180 a 280, no Setor 23, Quadra 31, medindo 300,00m² (trezentos metros quadrados) cada, de propriedade da Imobiliária Irmãos Ferreira, no Bairro Ana Rita, no local denominado Esplanada.

Art. 2º - Feita a aquisição a que se refere o art. 1º fica o Executivo Municipal autorizado a doar a mencionada área às famílias de baixa renda que ali residem de forma irregular.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º -   Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de outubro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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